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Cada passageiro não residente terá 
direito a um “voucher” de 35 euros 
se fizer teste prévio  

O Governo dos Açores aprovou 
uma resolução que retoma a inicia-
tiva “Voucher Destino Açores Se-
guro”, com a atribuição de um in-
centivo financeiro para promover a 
realização de testes de despiste ao 
SARS-CoV-2 prévios ao embarque 
para a região.

A deliberação foi tomada em 
Conselho do Governo (de coligação 
PSD/CDS-PP/PPM), que se reuniu 
por videoconferência, nos dias 10 e 
12 de maio, e cujas decisões foram 
anunciadas ontem.

O incentivo financeiro atribuído 
a quem faz o teste previamente é 
depois “utilizável, exclusivamente, 
na aquisição de bens ou serviços, 
em qualquer dos estabelecimentos 
da rede de aderentes”, lê-se no co-
municado enviado às redacções.

De acordo com a nota, o “Vou-
cher Destino Seguro Açores” é fixa-
do “em 35 euros para todos os pas-
sageiros não residentes, com idade 
superior a 12 anos, que embarquem 
em aeroportos situados em territó-
rio continental e na Região Autó-
noma da Madeira, bem como para 
as restantes viagens com origem no 
estrangeiro e que desembarquem 
nos aeroportos nas ilhas de Santa 
Maria, São Miguel, Terceira, Pico e 
Faial, sendo emitido um ‘voucher’ 
por cada passageiro”.

Em outubro, o anterior execu-
tivo – socialista - promoveu esta 
iniciativa relativa a quem chegasse 
ao arquipélago com um teste nega-
tivo, também no valor de 35 euros, 
para gastar em bens e serviços na 
região.

Contudo, a medida foi suspensa 
no mês seguinte, quando passou a 
ser obrigatória a apresentação de 
um teste negativo feito nas 72 horas 
prévias à viagem.

O novo Governo Regional de co-
ligação PSD/CDS-PP/PPM decidiu 
retomar a iniciativa para captar 
“fluxos turísticos nacionais e inter-
nacionais para a região” e para pro-
mover “a dinamização do turismo 
interilhas”.

Numa nota enviada em 20 de 
abril, o Governo dos Açores explica-
va que passageiros sem o teste feito 
na origem “terão teste pago pela re-
gião à chegada, aguardando em iso-

lamento profilático o resultado do 
mesmo, que chegará num período 
de até 24 horas”, repetindo depois 
aos 6.º e 12.º.

Quem “testar positivo à chegada 
terá de cumprir confinamento obri-
gatório, por um período de 10 dias”, 
enquanto os seus “companheiros de 
viagem referenciados como contac-
tos próximos de alto risco terão de 
cumprir isolamento profilático por 
um período de 14 dias”.

Se o alojamento escolhido pelos 
passageiros não tiver condições para 
que seja cumprido o isolamento, ou 
“caso a situação decretada se pro-
longue por um período para além 

do inicialmente contratado pelos 
passageiros, a Região Autónoma 
dos Açores assume os encargos com 
alojamento e refeições em unidade 
hoteleira designada para o efeito”.

Não precisam de apresentar tes-
te de despiste ao novo coronaví-
rus SARS-CoV-2 as crianças até 12 
anos, “passageiros que apresentem 
declaração de alta clínica de vigilân-
cia e das medidas de isolamento”, 
“tripulações de companhias aéreas 
que não circulem do lado ‘ar’ para o 
lado ‘terra’” e profissionais de saúde 
“em serviço para transferência ou 
evacuações de doentes que tenham 
o rastreio periódico de âmbito pro-
fissional atualizado”.

Apoio à facturação 
das empresas

O Conselho do Governo Regional 
realizado na passada semana apro-
vou também uma resolução que 
actualiza o Programa APOIAR.PT 
Açores - Custos Operacionais 2020, 
“conforme a recente aprovação da 
medida e as negociações em curso 
com a Comissão Europeia”, adianta 
o comunicado.

Este programa visa “atenuar os 
impactos sobre a faturação causa-
dos pela pandemia” e “reforçar os 
instrumentos destinados a apoiar 
as empresas com os seus custos de 
funcionamento”, visando contri-
buir para a “confiança económica”, 
a “manutenção da capacidade pro-
dutiva e do emprego neste período 
transitório que antecede a retoma 
económica”.

Autorizada a construção de 3 novos 
hotéis em S. Miguel

O Governo dos Açores aprovou 
três resoluções que autorizam a re-
alização de operações urbanísticas 
para a construção de três novos ho-
téis, com a categoria de quatro es-
trelas, em São Miguel, anunciou o 
executivo regional.

A informação consta do comuni-
cado enviado às redacções com as 
conclusões do Conselho do Governo 
Regional.

Na nota é referido que uma das 
resoluções aprovadas “autoriza a 
realização das operações urbanís-
ticas” para “a construção de um 
novo empreendimento turístico, na 
tipologia de hotel, com a categoria 
de quatro estrelas, localizado na 
freguesia de Água d’ Alto, concelho 

de Vila Franca do Campo, com um 
aumento de 86 novas camas”.

A outra resolução “autoriza a 
realização das operações urbanís-
ticas” para “a construção de um 
novo empreendimento turístico, na 
tipologia de hotel, com a categoria 
de quatro estrelas, localizado na 
freguesia do Livramento, concelho 
de Ponta Delgada, com um aumen-
to de 96 novas camas”.

O Governo Regional aprovou 
igualmente “uma resolução que au-
toriza a realização das operações 
urbanísticas que a sociedade Vila 
Galé, Sociedade de Investimentos 
Turísticos, SA. se propõe realizar” 
para a construção de um novo ho-
tel “de quatro estrelas, localizado 

na freguesia de São José, concelho 
de Ponta Delgada, com uma capaci-
dade prevista de 186 novas camas”, 
lê-se no comunicado.

O Conselho do Governo delibe-
rou também iniciar o procedimen-
to de contratação da empreitada de 
reabilitação e beneficiação do edi-
fício do centro de saúde das Velas, 
mediante concurso público, com o 
preço base 2,4 milhões de euros e 
um prazo de execução previsto de 
18 meses.

Foi ainda decidido autorizar a 
celebração de um contrato-progra-
ma entre a região e a Atlânticoline 
no valor de quarenta mil euros, ten-
do em conta o serviço prestado por 
aquela empresa de capitais públicos, 

na mobilidade juvenil através das 
ligações marítimas disponibilizadas 
anualmente por esta empresa.

O Governo Regional autorizou 
também a celebração de um con-
trato-programa entre a região e 
a Agência para a Modernização e 
Qualidade do Serviço ao Cidadão 
– RIAC “no valor correspondente a 
três euros por cada Cartão Interjo-
vem vendido, destinado a promo-
ver a gestão do Cartão na operação 
2021”.

O Cartão Interjovem é uma ini-
ciativa do Governo dos Açores que 
visa, entre diversas vantagens e des-
contos comerciais, promover a mo-
bilidade dos jovens no arquipélago 
dos Açores.

Incentivo financeiro para quem fizer teste pré-
vio ao embarque serve depois para compras nos 
estabelecimentos aderentes


